
PROJETO DE LEI Nº 085 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a conceder o uso dos Ginásios da localidade de Linha Comprida e Encruzilhada do Maratá e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso mediante licitação pública, para a utilização:
I - do Ginásio Municipal de Esportes da localidade de Linha Comprida com área 1.112,76m² (Ginásio aberto e banheiros), contendo um prédio em alvenaria em um pavimento, localizado na Estrada Municipal Pedro Adão Hummes, Linha Comprida, perímetro rural do município de Salvador do Sul/RS.
II - do Ginásio Municipal de Esportes da localidade de Encruzilhada do Maratá, com área de 894,00m², contendo um prédio em alvenaria em um pavimento, localizado na Estrada Municipal de Encruzilhada do Maratá, na localidade de Encruzilhada do Maratá, perímetro rural do município de Salvador do Sul/RS.
Art. 2º O uso concedido destina-se à implantação de atividades afins da concessionária, para a exploração do bar e lancheria existentes nos Ginásios, administração de jogos, bem como a manutenção e limpeza das referidas dependências, e todos os serviços inerentes aos referidos ginásios. 
Parágrafo único. Quaisquer edificações nos imóveis descritos no caput do artigo 1º desta Lei dependem de prévia aprovação e licenciamento da autoridade municipal competente.
Art. 3º A concessão de uso será outorgada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogada por igual período, a juízo da municipalidade, mediante Lei autorizativa.
Art. 4º A concessão de uso será outorgada por contrato, cumpridas as cláusulas editalícias do processo licitatório do certame a ser realizado para escolha da concessionária, no qual, além dos dispositivos supra, deverão constar as seguintes cláusulas:
I - obrigação da concessionária de manter e conservar as dependências dos Ginásios, descrito no caput do artigo 1º, em permanente condições de uso;
II - rescisão do contrato, sem direito a qualquer indenização pelas construções e benfeitorias, se a entidade der destinação diversa ao imóvel, ficar inativa, vier a dissolver-se ou descumprir as obrigações contratuais;
III - direito de o Município ocupar o imóvel, equipamentos e instalações para promoção de eventos inerentes à Administração.
Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da dotação orçamentária vigente.
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário quando houver atividades diversas, sempre que de interesse do Município.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 



MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor 								            Vereador ROMEU RECKTENWALT 							        D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores				             SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 085/2019.

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 085/2019, que Autoriza o Poder Executivo a conceder o uso dos Ginásios da localidade de Linha Comprida e Encruzilhada do Maratá e dá outras providências.
A intenção é conceder o uso mediante licitação dos ginásios, sendo o espaço público, destinado à encontros sociais, culturais e esportivos, na firme convicção de que a própria concessionária, saberá administrar com maior eficiência e melhor aproveitamento, além da exploração do interesse público às comunidade locais.
Entendemos que é mais vantajoso, econômico e atende melhor a finalidade social, a cedência das áreas públicas, do que o Município administrar diretamente esses bens.
Com a administração descentralizada dos bens públicos, através do processo legalmente constituído, haverá um melhor aproveitamento dos ginásios, respeitado sempre a finalidade pública dos imóveis e sua utilização com critérios de igualdade.
Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 
Atenciosamente,


Marco Aurélio Eckert                                                                                                                          Prefeito Municipal


